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G ABINF.TE DO PREFEITO 

LEI MUNIC IPAL N° 2.837/2019 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO ANUAL" 

Como Prefeito Municipal de lúna, Estado do 
Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito ad icional suplementar 
no orçamento, no valor de R$196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais), para aquisição de 
instrumentos mu icais. 

At1. 2°. O valor a que se refere o artigo I o será inserido na dotação orçamentária 
130001.1339200303.060- 44905200000 - Equipamentos e Marterial Pe rmanente -fonte de 
recursos 15400000 - ficha 350. 

At1. 3°. Os recursos para abertura das despesas decoiTentes desta lei adv irão do superávit 
financeiro apurado do balanço anual, proveniente das receita de royaltes do petroleo estadual. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data d~ sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lúnu, Estado do Espírito San to, aos seis dias de junho 
do ano de dois mil e dezenove ( 06/06/20 19). 

WELITON ~~-PEREIRA Prel~~~ipal 
Publicado no saguão de enrrada da 
Prefeitura Munic· I de lúna - ES, 
às 17 horas do 6/ 120 19 
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